
PROJETO DE LEI N° 68/2022

Denomina Logradouro Público Rua

Geraldo Garcia.

A Câmara  Municipal  de  Itaúna,  Estado  de  Minas  Gerais,  aprovou,  e  eu,  Prefeito  do

Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Denominar-se-á Rua Geraldo Garcia o logradouro público situado na Avenida

01, no bairro Godofredo Gonçalves, que tem início na Avenida Chico Morais, confronta pela

lateral direita com a Rua Luiz Paulino Torres, quadra 02, Rua Hélio Paulo de Souza, quadra 03,

pela lateral esquerda confronta com a quadra 01 e tem seu término na Rua João Morais de Souza.

Art. 2º. A Prefeitura Municipal de Itaúna providenciará a colocação de placas indicativas,

bem como a comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o Serviço Antônomo

de Água e Esgoto de Itaúna e a Companhia Energética de Minas Gerais.

Art. 3º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do

orçamento vigente do Executivo Municipal.

Art. 4°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, 18 de maio de 2022.

Antônio José de Faria Júnior

Vereador



JUSTIFICATIVA 

Geraldo de Oliveira Garcia, filho de Ana de Oliveira Garcia e Antônio Garcia,

nasceu em Angicos, município de Carmo do Cajuru, em 25/08/1950.

Trabalhava em serviços braçais, cortava lenha, fazia carvão e assim juntou uma pequena quantia

e veio para Itaúna.

Alugou um cômodo na Rua Santana, nº 340, inicialmente um pequeno comércio e

assim junto com seu irmão Marcos de Oliveira Garcia, fundou a Casa Garcia em 31 de dezembro

de  1971.  Seu pai,  o  Sr.  Tonico,  vendeu  a  roça  e  assim lhes  dando  um pouco de  dinheiro,

continuaram com o comércio.

Após muitos anos compraram um lote  em frente  ao comércio e  começaram a

construir  uma loja  na  Rua Santana,  nº  331.  Permaneceram nessa  loja  construída com muito

esforço até 1990, quando construíram uma loja maior para atender às demandas da região, na

Rua Santana nº 668.

Em 1995 sofreu um infarto e passou por uma cirurgia, da qual se recuperou. No

ano seguinte teve que passar por outra cirurgia e se sentindo muito cansado, resolveu vender a

parte da Casa Garcia que lhe cabia ao irmão e se dedicar a um comércio menor surgindo assim a

Garcia Pesca e Camping em 1997. 

Geraldo atuou como Presidente do CDL no período de 1984/1986, período em que

fez  muitas  melhorias  na  instituição  como  nova  instalação,  móveis  novos  e  salários  dos

funcionários em dia.  Recebeu uma homenagem especial  dentre  as 50 empresas lojistas mais

antigas de Itaúna. Colaborou na Fundação do Crasi junto com o pastor Gedeon e assim sempre

buscou o crescimento de Itaúna.

Em 15 de novembro de 2021, aprouve a Deus levá-lo. Fora um marido exemplar,

pai zeloso e sempre junto da sua família.

Antônio José de Faria Júnior

Vereador
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